
il CAMARA MUNICÍPAL DA

fui

;,;

fryr

F"

,Bi*u

;.!

i*

VIrÓRIA
DE SANTo ANTÃo

tEr MUNtCtPAL PROMUTGADA N' 4.265120L7.

Emênta: Prohe na grade curricular das Escolas do Município de
Vitória de Sento Antão as atlvidades pedagógicas que visem à

reprodução do conceito de ideologia de gênero e ldentidade de
gênero.

o PRESIDENTE oA cÂuam uuntclApAl DE vEREADoRes oa vlTónta DE sAí{To ANTÃo/pE,
no uso de suas atribuíções legais, considerendo e sanção tácita pelo Poder Executivo e o curso

de prazo para publicaçâo, faço saber que este Legislativo em conformidade com o artigo 34, §

3' da Lei Orgânica Municipal, PROMUTGA a presentê Lei:

Art. 1e - Fica proibida a inserção na Brade curricular das escolas do Município de Vitória de Santo
Antão a orientação política pedatógica aplicada à implantação e ao desenvolvimento de
atividâdes oedagógicas que visem à reproduÉo do conceito de ideologia de gênero.

ParágraÍo único - Considera-se, paía efeito desta lei, como ideologia de gênero, a ideologia,
segundo a oual, os dois sexos, masculino e feminino, são considerados construçôes culturais e
sociâis.

Art.z'- Esta lei tret-a de definir parâmetros a serem seguidos e coibiÉo da eÍotização precocê
de crianças e adolêscentês na rede municipal de ensino, a luz da Lei Federel n 8069/1990, o
Estatuto de Criença e do Adolescente.

Art.3e - Ficam vedadas as práticas de ensino da ideologia de gênero, bem como suas exposições
públicas de caráter didático/ pedagógicos e também a publicidade e a distribuição de materiai
que contênham conteúdo impróprio ou inadequado a crianças e adolesc€ntes na rede municipal
de ensino.

Art.41 Os materiais didáticos, paradidáticos, cãrtilhas ou qualquer outro tipo de materiel
escolar, destinados ao público infanto-juvenil não conter ilustrações, legendas, crônicas ou
anúncios de bebidas alàoólicas ou tebaco, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da
pessoa e da família, conforme dispôe o Art.79 do Estatuto da Criança e do Adolescênte.

?eÍágralo único - As escolas do sistema de ensino oúblico e Drivado serão responsáveis pela
adoção de livros didáticos, peradidáticos ou qualquer matêriel complementar de ensino com o
devido cumprimento desta Lêi.

Art.S'- Para efeito desta lei, é considerado material impróprio ou inadequado a crianças ê
adolescentes aqueles que contenham imagens ou mensagens sêxuajs com conotação
intencionalmente erótico, obscena ou pornográfi ca.
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AÍt'6"- o nâo cumprimênto desta lei' incorrerá a sêus infratores murta no varor de Rs:5.@0,00{Cinco mil reaisi a reincidência ôcorrêrá em 10.@0,00 (oez ,,,,ir ,errrl e a ,uspenção do arvará daentidade penalizada.

â!'t'71 í\'-c àmbíto dâs escoras rnunlciDais a dirêtorie será notificada como também o secretário.: a;'igente guê descúrÍ.prir esta Le;, será penârízado 
"o* 

.nutri. ," 10% mais a reincidência de20% do seu saiário.

Parágrafo único - rodo o cidadão que se sentir o!.êjudicado com o não rumprimento desta Lei,pode recorrer à secretâriâ de Educâção e Ministério púurico. H iutta será revertida para o FundoMunicípal de Defesa e do Direito da criança e do Ádoles.ãri" . irnao Munícípaí do rdoso.

Art 81 Cabe ao poder Executiri.cariz"oor,-aà,;;;:";il[,:"" T,fl,o:.t:,,,1'"i,'rlT::,,::ã ,:,,t:ffi:,]:.ft"::r::
il"ail:**, 

agentes poiicia:s e ao cidadão denunc:ar . o.or.gn.i" dos atos proibitivos da

Art,91 Esta ieientrará em vigor ne data de sua publicaçãc

Art.lol- Rêvogam-se CtisFs;ção em contrário.

Gabínete da presidência, 29 de dezembro de 2017
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